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Centrais sindicais exigem participação na 
regulamentação da Convenção 151  
 

O documento foi pensado depois que as centrais sindicais tiveram 
conhecimento de dois projetos de lei referentes à regulamentação de 
negociação coletiva e direito de greve que serão encaminhados pelo Ministério 
do Planejamento, onde atualmente são feitas as negociações, à Casa 
Civil.Cinco das seis principais centrais sindicais do Brasil - Nova Central, 
CGTB, Força Sindical, UGT e CTB - protocolizaram documento entre as 
respectivas autoridades e ministérios, exigindo que a discussão e 
encaminhamento da Regulamentação da Convenção 151 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) se dêem por meio do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), respeitando-se todas as centrais sindicais brasileiras. 

O documento foi pensado depois que as centrais tiveram conhecimento de dois 
projetos de lei referentes à regulamentação de negociação coletiva e direito de 
greve que serão encaminhados pelo Ministério do Planejamento, onde 
atualmente são feitas as negociações, à Casa Civil. 

Os debates sobre a Convenção 151 se darão por meio de projetos de lei e os 
estatutos de elaboração dos mesmos sejam debatidos com a inclusão das 
centrais signatárias do documento. 

Atualmente, a discussão tem como interlocutor apenas a Central Única dos 
Trabalhadores, excluindo da discussão e encaminhamento das demais 
centrais: Nova Central Sindical dos Trabalhadores (NCST), Central Geral dos 
Trabalhadores do Brasil (CGTB), Força Sindical, União Geral dos 
Trabalhadores (UGT) e Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil 
(CTB). 

  

Íntegra do documento: 

"EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA- CHEFE DA CASA CIVIL 

DRA. ERENICE ALVES GUERRA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO 

DR. CARLOS LUPI 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

DR. PAULO BERNARDO 

EXELENTÍSSIMO SENHOR SECRETARIO-GERAL DA PRESIDENCIA DA 
REPÚBLICA 

DR. LUIZ DULCI 

As centrais sindicais que subscrevem este requerimento tomaram 
conhecimento que o Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão pretende 
encaminhar, para apreciação da Casa Civil, proposta de regulamentação de 
negociação coletiva, direito de greve e resolução de conflitos no âmbito das 
três esferas de governo e poder. 

Tal proposta foi gestada na Mesa Nacional de Negociação Permanente do 
Ministério do Planejamento. A instalação desta mesa se deu em meados 2003, 
sendo que só em 2007 através de protocolo firmado entre o Ministério do 
Planejamento Orçamento e Gestão, entidades nacionais representativas dos 
servidores federais e a Central Única dos Trabalhadores (CUT), esta mesa 
produziu um documento final e paritário. 

Mesmo tendo serias restrições e preocupações quanto ao conteúdo da 
proposta, reconhecemos a oportunidade da iniciativa de debate sobre temas 
tão importantes para o conjunto dos trabalhadores públicos e para a sociedade 
de maneira geral, tendo em vista que o Brasil acaba de ratificar a Convenção 
151 da Organização Internacional do Trabalho - OIT. 

No entanto, questionamos a forma antidemocrática e antissindical com que foi 
conduzido o processo de discussão, ao longo do período, por parte do 
Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão. Senão vejamos: 

1. O debate contou apenas com entidades representativas do setor público 
ligadas a Central Única dos Trabalhadores; 

2. Das seis centrais sindicais legalmente reconhecidas pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego e que possuem, em suas bases, sindicatos de servidores 
públicos das três esferas de governo e poder, apena uma teve garantida a sua 
participação no processo de discussão, que foi a CUT, ficando alijadas do 
processo as outras cinco centrais; 

3. No protocolo firmado, "o Sistema de Negociação Permanente da 
Administração Pública Federal (Sinp/Federal) constitui-se de um conjunto 
articulado de regras, instrumentos e garantias, destinado a estimular 
compromissos e promover a interlocução organizada e institucional entre o 
Governo, as entidades de classe do funcionalismo público federal (grifo nosso) 
e a sociedade, como forma de regulamentação de suas relações institucionais". 

No nosso entendimento, não cabe ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão estender sua abrangência para legislar no âmbito dos poderes 
estaduais e municipais e, em especial intervir nas relações sindicais. 



Informe histórico 
Em 2009 ocorreu reunião na UGT para iniciar-se o processo de discussão 
sobre a Organização Sindical no setor público, com a participação das Centrais 
Sindicais, CUT, Força Sindical, UGT, CGTB, CTB, Nova Central e Conlutas. 

Mesmo com posicionamento contrário a determinadas posições das outras 
Centrais, a CUT continuou coordenando a bancada sindical junto ao Mistério 
do Planejamento, sem considerar que o fórum das centrais, da qual ela faz 
parte, formulou pauta conjunta que foi levada e discutida com o governo Lula. 

Entre outros assuntos, destaca-se o atendimento ao pedido do envio da 
mensagem Presidencial para a ratificação da Convenção 151 da OIT, que 
culminou com depósito da ratificação na OIT no dia 15 de junho de 2010 no 
Palácio das Nações em Genebra-Suíça. 

Como se vê, as decisões sempre partiram do conjunto das Centrais Sindicais. 
Contudo, a partir de determinado momento, apenas a CUT passou a discutir a 
Organização Sindical no setor público perante o Ministério do Planejamento. 

Desta forma as demais Centrais e entidades como CSPB (Confederação dos 
Servidores Públicos do Brasil), que representa 37 Federações filiadas em todo 
o território nacional, foram alijadas do processo que visa estabelecer normas e 
regras do sindicalismo no setor público. 

É certo que estas entidades quando requereram sua participação nas 
discussões junto ao Ministro do Planejamento foram imediatamente 
rechaçados. 

Ademais, as relações sindicais são de competência do Ministério do Trabalho e 
Emprego, mesmo dos sindicatos do Setor Público, visto que nesta esfera 
temos o Ministério do Planejamento como Órgão empregador (patronal) que 
deve se relacionar com os servidores públicos da União para as negociações 
classistas. 

Ao Ministério do Trabalho e Emprego cabe, por prerrogativa constitucional 
confirmado por decisão do Supremo Tribunal Federal, o controle da unicidade 
sindical e das normatizações nas relações laborais e sindicais. 

Constituição Federal de 1988 veda a intervenção e a interferência do poder 
público na organização sindical, o Ministério do Planejamento possui restrições 
constitucionais para legislar ou propor elementos ensejadores de normatização 
nas organizações sindicais. 

O Ministério do Trabalho e Emprego é o órgão competente para estudos, 
normatizações e regulamentações sindicais na condição de mediador do 
Governo Federal junto as Entidades de trabalhadores e patronais (negociações 
tripartites). 

As Centrais já manifestaram acerca desta matéria ao Ministro do Trabalho 
Carlos Lupi; (Doc. Anexo) que culminaram com duas reuniões, sendo a ultima 
no dia 3 de julho 2010, com a participação das seis Centrais, Ministério do 
Trabalho e Ministério do Planejamento, com o posicionamento contrário das 



Centrais: CGTB, UGT, Nova Central, Força Sindical e CTB, registrado o devido 
protesto ao agente do Ministério do Planejamento presente. 

Posto isso as centrais: Força Sindical, UGT, CGTB, CTB e Nova Central 
requerem ao Governo Federal que diante do conflito Ministerial em tela, seja 
imediatamente retomado o Grupo de Trabalho sobre o assunto em questão, 
coordenado pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

Termos em que 

Pedem e esperam deferimento. 

Brasília, 22 de julho de 2010. 

Força Sindical 
Presidente Miguel Eduardo Torres 

União Geral dos Trabalhadores (UGT) 
Presidente Ricardo Patah 

Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB) 
Presidente Wagner Gomes 

Nova Central Sindical se Trabalhadores (NCST) 
Presidente José Calixto Ramos 

Central Geral dos Trabalhadores do Brasil (CGTB) 
Presidente Antonio Fernandes dos Santos Neto"  

 


